
PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

OFÍCIO nOÍ;^/GA[3/2022 Barra do Garças/MT, 24 dc março de 2.022.

Â Sua F.xceléncia o Senhor

Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças
NESTA.

Ret.: Indicação n" 006/2022

Senhor Presidente,

A par de cumprimentá-lo, de ordem do Prefeito Municipal, Sr.
Adilson Gonçalves de Macedo, vimos através do presente, em atenção a

Indicação em epígrafe, de autoria do Vereador Jaime Rodrigues Neto,
encaminhar à essa augusta Casa de Leis, cópia do Parecer Jurídico n-

317/2022/PROJUR, expedido pela Procuradoria Gerai do Município, o qual
presta os esclarecimentos relativos a mesma.

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos.

renovando votos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

tJBALDINO REZENDE RODRIGUES

Secrecário-Chefe ile Cabinece
Portaria n'-' 17.000. de 01.01.2021
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Estado de mato grosso

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Procuradoria jurídica
Procuradoria Jurídica do Município

Parecer: 317/2022/PROJUR

Ao: Secretário-Chefe de Gabinete

PARECER

Ementa: Administrativo. Parecer e

análise. Indicação da Câmara Legislativa.

Adicional de insalubridade aos

profissionais de saúde.

Trata-se de Indicação Legislativa de autoria do Vereador Jaime Rodrigues

Neto, onde solicita providências para a concessão do adicional de insalubridade em seu grau

máximo aos profissionais de saúde que atuam na linha de frente no enfrentamento ao COVID-

19, lotados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Pronto Socorro e Unidades Básicas de

Saúde.

Pois bem. Cabe esclarecer que o LTCAT (Laudo Técnico das Condições

Ambientais do Trabalho) utilizado pelo Município para auferir a insalubridade e seu grau nos

servidores da administração pública foi impugnado pelo Sindicato dos Trabalhadores em

Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Barra do Garças e Região por meio de Ação

Judicia] protocolizada sob o n® 2907-75.2008.8.11.0004 (4" Vara Cível), onde requer que o

Município promova , a realização de perícia a fim de caracterizar e classificar os agentes

nocivos.

Portanto, não há a possibilidade de auferir grau de insalubridade enquanto a

supracitada ação estiver em curso.

Ressalta-se que foi nomeado Perito para elaboração dos critérios e

classificação dos agentes nocivos, e, em tempo exíguo será definido novo LTCAT.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

Barra do Garças/MT-10 de março de 2022.

^erhciT de Souza Penà

Rua Carajás, n" 522. Centro - Fone: (66) 3402-2000
CEP 78.600-000- Barra do Garças/MT
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A Secretariü Mwicipal de:

'fnflo. .
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-.r.,y,rrOA OK i dOéíÀ'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCA#^'^'™ íí®?
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃqr^íraí^^^^^^^

Memo. n.® 032/ADM/2022

Baira do Garças-MT, 08 de fevereiro de 2022

Da: Secretaria de Administração
Ao Sr. Hebert de Souza Penze

Procurador Geral do Município

C/c Ao Sr. Ubaldino Rezende Rodrigues
Chefe de Gabinete

Rei: Of. hP 005/2077

Prezados,

Ao tempo em que expressamos nossos cordiais cumprimentos, vimos, por
meio deste, encaminhar ofício em epígrafe, de autoria da Câmara Municipal de Barra
do Garças, para apreciação e ulterior parecer acerca do tema.

Nada mais para este, certos de vossa compreensão, renovamos votos de
elevada estima e consideração. \

V V.Atenciosamente,

João Berna

Secretário Mu^
Portaria n.y 12
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
redacAo

Of. n.' 005/2022. Barra do Garças - MT, em 08/02/2022

Senhor Secretário:

Com os sinceros cimprimentos a V. Exa.,
encaminhamos cópia das INDICAÇÃO(ÕES) abaixo relacionada(s), matéria(s) essa(s)
aprovada(s) na Sessão Ordinária, realizada por esta Casa de Leis, no dia de ontem,
como segue:

Indicação(ões) n. 006/2022 de autoria do Ver. Jaime Rodrigues Neto - MDB.

Ao ensejo, manifestamos nossos
protestos de elevada consideração e apreço.

£nu-
Atenciosamente,

^/o
Pedro Ferreira da Silva Filho

CPedro Filho)
Vereador-PSD

Prcsideote da Câmara Municipal

r-PRTB

'Secretário

limo. Sr.

JOÃO BERNARDES FERREIRA JÜNIOR
Secretário Municipal de Administração

NESTA

^ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTBAÇÃON
prefeitura municipal de

BARRA DO 6ARCAS

RECEBIDO

fM 09i Ml Sopj?
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as

(66) 3401-2484 / 3401-2395/ 3401-2358 / 0800 642 6811
b8rradogarcas.int.ieg.br—fb.com/camaraniunicipaIbaiTadogarcas

Rua Mato Grosso, N" 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caraarabg@gmaiLcom /imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvídoría@barradogarcas.mtleg.br
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Estado de (Vfato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Ano 2022

Plenária das Deliberações

Frotocoto

K." 006

às 15:49 hs.

Em 03/02/2022

Assmat tmcionário

'  I Projeto dc Lei

i Projeto de Decreto do
Legislativo

j  . Projeto de Resolução
I  ' Requerimento
! X indicação

Moção de
I Emenda

Vereador JAfME RQDRifiHES NETO - mDB

REDAÇÃO

N', 006/2022

Senhor Presidente,

HnPio^ formalidades regimentais e deliberaçãodo P'enanO'^a enviado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
administração e ao secretàSS

i^cni K i 1 providências para concessão do adicional dclawlubndade cm seujpau máximo aos profissionais de saúde que atuam na linha de frente no
o- ^ Unidade dc Pronto Atendimento . UFA. ProntoSocorro e Unidades Básicas dc Saúde deste Municipio.

janeiro de 2022.
Sala das Sessões da Câmara Municipal dc Barra do Garças-MT, em 27 de

ES NETOOr.JAIMETRQDRK
Vereadm

Relator Comissão dc Turismo Sustentabil idade e Desporto

Aprovado por Unanimidade
de vereadora? presentes
em sessão ordinária do

(66) J40I.24M / 0800 642 6811
6iiiT«d«gar<»f.iiitiíjJir-(b^ni/c*mtrtlMirnido®irc«iRm Mato Grosso. N® 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 786004)23

caraar»®liarradogarcaí.int.leg.br / giln»r4iasdn«irto®barradogan:asjiitleg.br



n, ^

Kstad» de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Comes da Silva

ElEDACÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores:

Estamos apresentando a presente indicação, sugerindo ao Poder Rxccutivo. a
concessão de adicional de insaliibridadc em seu grau máximo, aos servidores lotados na
Secretária de Saúde que estão em contato direto com pacientes infectados com o vírus da Covtd-
I  e. consequentemente, sào mais expostos ao vírus,

Pois, estes servidores colocam a sua saúde e vida em alto risco diariamente
I_ogo. devemos dar uma resposta àqueles que estão na linha de frente dessa verdadeira crise no
sistema de saúde, c preciso recompensar e proteger quem está diariamente lutando psia vida e
bem-estar da nossa população.

Tal adicional devem beneficiar os médicos, enfermeiros. nutricionÍ5ta.s,

Usioterapoutas. baomédicos. assisicmes sociais, bioquímicos, agentes de saúde, e outros
profissionais vinculados à área da .Saude.

Por todas as razões expostas, apresento a presente proposta, conclamando o
apoio dos Nobres Pares para a regular tramitação e conseqüente, aprovação.

janeiro de 2022.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, cm 27 de

Dr. JAIMrR^C«^^^ETO
Relator Comissão de Turismo Susteniabilidade e Desporto

(66t M01-24S4 /asou 642 68! 1
barradi^artss.nil.icg.br- {b.com/c8marat>srrados8iTas

Rua Mato (íroiso. 617, Ccnlra. Barra do Garras - MT. CEP: 7S60(e023

cfltnaraâtbarradogarcas.mt.lcg.br' gilniar.iia5cimcntoi9barradogarras.<nt.trg.br


